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CAMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA
CASA Dr. ANTONIO BATISTA SANTIAGO 

CNPJ: 08.354.235/0001-93

REQUERIMENTO -  N 12013

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante 

Vossa Excelência, amparado no artigo 145 do Regimento Interno c/c artigo 12 da Lei Orgânica 

Municipal e demais disposições legais, manifestar o seu profundo pesar pelo falecimento do Sr. 

Manoel Domingos da Silva, falecido em 01 de setembro do corrente ano, no Hospital Regional 

Sebastião Rodrigues de Melo em Itabaiana, e sepultado em Mogeiro em 02 de setembro.

Era Manoel Domingos da Silva, um ilustre cidadão que proporcionava grande bem 

a nossa terra e a nossa gente, pois atuou como comerciante por aproximadamente 60 anos. É, pois, 

justa a homenagem póstuma desta casa, representante dos munícipes, a um cidadão que está a 

merecer a saudade dos familiares, parentes e amigos.

Transmita-se o teor desta a família enlutada.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana, 02 de setembro de 2013.

Justificativa Oral:


